
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

EXTENSÃO DE 400  METROS REDE DE
ENERGIA  ELÉTRICA  A  INICIAR  NA
LINHA  19,  QUADRA  35,  CHÁCARA  01,
BAIRRO  CINTURÃO  VERDE,  ATÉ  O
INÍCIO  DO  BAIRRO  BOM  VISTA,
REGIÃO PEDRA 90.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
EM REGIME DE URGÊCIA,  A  EXTENSÃO DE 400  METROS REDE DE ENERGIA ELÉTRICA A
INICIAR NA LINHA 19, QUADRA 35, CHÁCARA 01, BAIRRO CINTURÃO VERDE, ATÉ O INÍCIO DO
BAIRRO BOM VISTA, REGIÃO PEDRA 90, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente justificativa visa apresentar a necessidade premente de extensão da rede de energia elétrica em

um trecho específico da zona rural deste município, compreendendo a área a partir da Linha 19, Quadra 35,
Chácara 01, no bairro Cinturão Verde, estendendo-se até o início do bairro Bom Vista, na região da Pedra 90. 

A região em questão, apesar de sua crescente importância para o desenvolvimento local, ainda carece de
infraestrutura elétrica adequada. A ausência de energia elétrica regular e confiável impacta diretamente a qualidade
de vida dos moradores, além de limitar o progresso socioeconômico da área. 

Diante do exposto, a extensão da rede de energia elétrica na região mencionada é de suma importância para
o desenvolvimento social, econômico e ambiental do município. Acreditamos que a concretização dessa iniciativa
trará benefícios significativos para a comunidade local, além de contribuir para a construção de um futuro mais
próspero e sustentável para todos. 

Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
  
  

 
 
 
AO:
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340038003300310039003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de fevereiro de 2025.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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